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DECRETOS 
 

DECRETO N.º 6.618/2.019 

 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES JUNTO AO ORÇAMENTO 

PROGRAMA VIGENTE DO MUNICÍPIO”. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito 

do Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Artigo. 1º - Nos termos da Lei Municipal nº. 

3.700 de 12 de Dezembro de 2018, artigo 8º, inciso III, fica o 

Poder Executivo autorizado a abrir junto a Controladoria 

Municipal, Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE, 

nos termos que dispõe os artigos 41 inciso I e 43, parágrafo 

1º,  inciso III  da Lei Federal nº 4.320/64, Créditos Adicionais 

na importância de R$ 189.054,00 (Cento e Oitenta e Nove Mil 

e Cinquenta e Quatro Reais), destinados a suplementar as 

dotações orçamentárias abaixo, junto ao orçamento-

programa vigente: 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.02 – Departamento de Administração e Finanças 

17.122.7001.2181 – Manutenção das Atividades da 

Divisão de Adm. e Finanças 

3.1.90.11 – (09) Vencimentos e 
Vantagens Fixas – P. Civil .... (+) 

R$ 83.717,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 83.717,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.02 – Departamento de Administração e Finanças 

17.122.7001.2181 – Manutenção das Atividades da 

Divisão de Adm. e Finanças 

3.1.90.13 – (10) Obrigações 
Patronais ................................... (+) 

R$ 10.170,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 10.170,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.2288 – Divisão de Tratamento de Água e 

Controle de Abastecimento 

3.1.90.11 – (27) Vencimentos e 
Vantagens Fixas – P. Civil .... (+) 

R$ 8.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 8.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.2288 – Divisão de Tratamento de Água e 

Controle de Abastecimento 

3.1.90.13 – (28) Obrigações 
Patronais ................................... (+) 

R$ 61.542,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 61.542,00 
(Recursos 
Próprios) 
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PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.05 – Departamento de Tratamento de Água, 

Análises Químicas de Água e Esgoto e Controle de 

Qualidade 

17.122.7001.2303 – Manutenção do Setor, Análises e 

Controle de Qualidade 

3.1.90.11 – (51) Vencimentos e 
Vantagens Fixas – P. Civil .... (+) 

R$ 5.260,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 5.260,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.05 – Departamento de Tratamento de Água, 

Análises Químicas de Água e Esgoto e Controle de 

Qualidade 

17.122.7001.2303 – Manutenção do Setor, Análises e 

Controle de Qualidade 

3.1.90.13 – (52) Obrigações 
Patronais ................................... (+) 

R$ 2.990,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 2.990,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.08 – Departamento de Tratamento de Esgoto 

17.512.5007.2307 – Manutenção do Departamento de 

Tratamento de Esgoto 

3.1.90.13 – (77) Obrigações 
Patronais ....................................(+) 

R$ 17.375,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 17.375,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

Artigo 2º - A cobertura dos créditos abertos pelo 

artigo anterior, no valor de R$ 189.054,00 (Cento e Oitenta e 

Nove Mil e Cinquenta e Quatro Reais), será proveniente de 

anulação parcial de dotação, conforme disposto no inciso III, 

parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, das seguintes 

dotações: 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.01 – Superintendência 

17.122.7001.2180 – Manutenção das Atividades do 

Gabinete do Dir. Superintendente 

3.3.90.30 – (03) Material de 
Consumo ................................... (-) 

R$ 2.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

============ 
R$ 2.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.02 – Departamento de Administração e Finanças 

17.122.7001.2181 – Manutenção das Atividades da 

Divisão de Adm. e Finanças 

3.1.90.16 – (11) Outras Despesas 
Variáveis – P. Civil ............. (-) 

R$ 3.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 3.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.02 – Departamento de Administração e Finanças 

17.122.7001.2181 – Manutenção das Atividades da 

Divisão de Adm. e Finanças 

3.3.90.36 – (14) Outros Serviços de 
Terceiros – P. Física ....... (-) 

R$ 16.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 16.000,00 
(Recursos 
Próprios) 
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PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.1113 – Substituição de Rede de Água no 

Município 

3.3.90.30 – (25) Material de Consumo 
....................................(-) 

R$ 81.658,50 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 81.658,50 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.2288 – Divisão de Tratamento de Água e 

Controle de Abastecimento 

3.3.90.49 – (35) Auxílio Transporte 
....................................... (-) 

R$ 1.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 1.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.04 – Departamento de Engenharia 

17.122.7001.2280 – Manutenção do Setor, Projetos e 

Licenciamentos 

3.3.90.36 – (48) Outros Serviços de 
Terceiros – P. Física ....... (-) 

R$ 1.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 1.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.04 – Departamento de Engenharia 

17.122.7001.2280 – Manutenção do Setor, Projetos e 

Licenciamentos 

3.3.90.39 – (49) Outros Serviços de 
Terceiros – P. Jurídica .... (-) 

R$ 3.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 3.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.04 – Departamento de Engenharia 

17.122.7001.2280 – Manutenção do Setor, Projetos e 

Licenciamentos 

4.4.90.52 – (50) Equipamentos e 
Material Permanente .......... (-) 

R$ 1.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 1.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.05 – Departamento de Tratamento de Água, 

Análises Químicas de Água e Esgoto e Controle de 

Qualidade 

17.122.7001.2303 – Manutenção do Setor, Análises e 

Controle de Qualidade 

3.3.90.30 – (54) Material de 
Consumo ................................... (-) 

R$ 30.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 30.000,00 
(Recursos 
Próprios) 
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PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.05 – Departamento de Tratamento de Água, 

Análises Químicas de Água e Esgoto e Controle de 

Qualidade 

17.122.7001.2303 – Manutenção do Setor, Análises e 

Controle de Qualidade 

3.3.90.39 – (56) Outros Serviços de 
Terceiros – P. Jurídica ... (-) 

R$ 10.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 10.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.05 – Departamento de Tratamento de Água, 

Análises Químicas de Água e Esgoto e Controle de 

Qualidade 

17.122.7001.2303 – Manutenção do Setor, Análises e 

Controle de Qualidade 

4.4.90.52 – (57) Equipamentos e 
Material Permanente .......... (-) 

R$ 11.700,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 11.700,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.06 – Departamento Jurídico 

17.122.7001.2302 – Manutenção das Atividades Jurídicas 

3.3.90.39 – (64) Outros Serviços de 
Terceiros – P. Jurídica .... (-) 

R$ 5.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 5.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.07 – Departamento de Compras e Licitações 

17.122.7001.2306 – Manutenção do Departamento de 

Compras e Licitações 

3.1.90.11 – (68) Vencimentos e 
Vantagens Fixas – P. Civil .... (-) 

R$ 7.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 7.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.08 – Departamento de Tratamento de Esgoto 

17.512.5007.2307 – Manutenção do Departamento de 

Tratamento de Esgoto 

3.1.90.30 – (79) Material de 
Consumo ................................... (-) 

R$ 16.695,50 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 16.695,50 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

Artigo 3º - Fica autorizado o Executivo, 

ainda, a proceder às alterações oriundas do presente decreto, 

nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência ficando, desde já, 

entendidos como adequados. 

 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua afixação no Paço Municipal, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Tietê, 11 de Novembro  de  2019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI   

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6.619/2019 
 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar  
 no valor de R$62.000,00” 

 
 
 
 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
 
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal, de conformidade 
com o que dispõe o Inciso I, Artigo 7º, da Lei nº 3.700, de 12 
de dezembro de 2018, em favor da Secretaria de Serviços, 
Crédito Suplementar no valor de R$62.000,00 (sessenta e 
dois mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I deste Decreto. 
 
 
 Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial de 
dotações orçamentárias, conforme indicado no anexo II deste 
Decreto. 
 
 
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua afixação no Paço Municipal, e será publicado na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Tietê, 11 de Novembro de 2019. 
 

 
 
 

 
VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ÓRGÃO:         06.00      -             SECRETARIA DE SERVIÇOS 
 
UNIDADE:      06.01      -             SECRETARIA DE SERVIÇOS 
 
ANEXO  I                                                                                                                                           CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
          5010   -   GESTÃO DA POLÍTICA DE INFRAESTRUTURA                                                                            R$ 62.000,00 
  
   

 
A T I V I D A D E 

      

26  Transporte      R$ 62.000,00 
26.122  Administração Geral      R$ 62.000,00 
26.122 5010 Gestão da Política de Infraestrutura      R$ 62.000,00 
26.122 5010.2-191 Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Serviços 
 
F 

 
3.3 

 
90 

 
01 

 
1100000 

 
R$ 62.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$ 62.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$........... 
TOTAL – GERAL R$ 62.000,00 
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ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
 
UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
 
ANEXO I                                                                                                                                              CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO  (ANULAÇÃO)                                                          
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
          5002  - CIDADE BONITA                                                                                                                            R$12.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

15  Urbanismo      R$12.000,00 
15.452  Serviços Urbanos      R$12.000,00 
15.452 5002 Cidade Bonita      R$12.000,00 
15.452 5002.2-171 Conservação de Praças, Parques e 

Jardins  
 
F 

 
4.4 

 
90 

 
01 

 
1100000 

 
R$12.000,00 

 
 
          5003  - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                                 R$4.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

15  Urbanismo      R$4.000,00 
15.452  Serviços Urbanos      R$4.000,00 
15.452 5003 Infraestrutura de Transporte e Serviços 

Complementares 
      

R$4.000,00 
15.452 5003.2-174 Conservação de Vias Públicas F 4.4 90 01 1100000 R$4.000,00 

 
 
          5003  - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                                        R$19.500,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

26  Transporte      R$19.500,00 
26.782  Transporte Rodoviário      R$19.500,00 
26.782 5003 Infraestrutura de Transporte e Serviços 

Complementares 
      

R$19.500,00 
26.782 5003.2-177 Manutenção do Terminal Rodoviário F 3.3 90 01 1100000 R$15.000,00 
   F 4.4 90 01 1100000 R$ 4.500,00 
 
 
          5008  - SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIO                                                                                               R$12.500,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

15  Urbanismo      R$12.500,00 
15.452  Serviços Urbanos      R$12.500,00 
15.452 5008 Serviços Funerários e Cemitério      R$12.500,00 
15.452 5008.2-184 Conservação do Cemitério F 3.3 90 01 1100000 R$12.500,00 
         
 
          6001  -  AGROPECUÁRIA E AGRONEGÓCIO                                                                                                   R$14.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

20  Agricultura      R$14.000,00 
20.605  Abastecimento      R$14.000,00 
20.605 6001 Agropecuária e Agronegócios      R$14.000,00 
20.605 6001.2-195 Manutenção do Matadouro Municipal F 3.3 90 01 1100000 R$12.400,00 
   F 4.4 90 01 1100000 R$ 1.600,00 
 
TOTAL – FISCAL R$62.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............... 
TOTAL - GERAL R$62.000,00 
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LEIS 

LEI Nº 3.750/2.019 

 

Projeto de Lei nº 52/2.019 de autoria do vereador José 
Carlos Regonha Junior - Patriota 

 

“Reconhece a FESTA EM LOUVOR AO DIVINO ESPÍRITO 
SANTO como patrimônio histórico e cultural do município de 
Tietê e dá outras providências”.   

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do 
Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga, a seguinte: 

 

LEI Nº 3.750/2.019 

  

          Art. 1º - Fica reconhecida a importância da 
FESTA EM LOUVOR AO DIVINO ESPÍRITO SANTO como 
forma de expressão do patrimônio histórico e cultural do 
município de Tietê.  

Art. 2º - Fica a FESTA EM LOUVOR AO 
DIVINO ESPÍRITO SANTO mencionada no artigo anterior 
constituída como Patrimônio Cultural Imaterial do Município, 
para todos os efeitos legais.  

Art. 3º -  O evento mencionado no artigo 
anterior ocorrerá no período compreendido entre o último 
domingo de outubro e o último sábado de dezembro de cada 
ano, tendo como ponto principal o encontro das canoas no 
Rio Tietê em frente a pomba do Divino, localizada na Praça 
do Divino.  

  Art. 4° - As despesas decorrentes da 
execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.  

  

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Tietê, 13 de novembro de 2.019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

LEI Nº 3.751/2.019 

 

Projeto de Lei nº 53/2.019 de autoria do vereador Carlos 
Alexandre de Oliveira - PV 

 

Dispõe sobre alteração da Lei nº 3.318, de 13 de novembro 
de 2012, que “Disciplina as nomeações para cargos e 
empregos em comissão e funções gratificadas no âmbito dos 
órgãos dos poderes Executivo e Legislativo Municipal de Tietê 
e dá outras providências”. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de 
Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga, a seguinte: 

 

LEI Nº 3.751/2.019 

Art. 1º - Fica acrescentado o inciso XI ao 
artigo 2º da Lei nº 3.318, de 13 de novembro de 2012, com a 
seguinte redação: 

 Art. 2º - 
............................................................................. 

  

XI – os que tiverem sido condenados nas 

condições previstas na Lei Federal nº 

11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria 

da Penha). 

 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação na Imprensa Oficial do Município de Tietê, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 13 de novembro de 2.019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 16.156/2019. 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

R E S O L V E: 

 Artigo 1º - Exonerar, a partir de 13 de Novembro de 
2019, do cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER da Prefeitura do 
Município de Tietê, o Senhor CARLOS EDUARDO 
ASSUMPÇÃO, RG Nº 19.838.049/SSP/SP, CPF/MF nº. 
203.252.458-94. 

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua afixação no Paço Municipal, revogadas as disposições 
em contrário e em especial a Portaria nº. 15.946/2019, de 22 
de Agosto de 2019. 

 

Tietê, 13 de Novembro de 2019. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 16.157/2019. 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E: 

 

 Artigo 1º - Exonerar, a partir de 13 de Novembro de 
2019, do cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL da Prefeitura do Município de Tietê, o 
Senhor GEORGE LUIS ORSOLINI NICOLOSI, RG Nº 
11.447.918/SSP/SP, CPF/MF nº. 056.448.168-85. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua afixação no Paço Municipal, revogadas as disposições 
em contrário e em especial a Portaria nº. 15.759/2019, de 25 
de Junho de 2019. 

 

Tietê, 13 de Novembro de 2019. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 16.158/2019. 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

R E S O L V E: 

 Artigo 1º - Exonerar, a partir de 13 de Novembro de 
2019, do cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE 
GOVERNO E COORDENAÇÃO da Prefeitura do Município 
de Tietê, o Senhor VALTER JOSÉ CONSORTE, RG Nº 
4.799.957-3SSP/SP, CPF/MF nº. 235.575.678/34. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua afixação no Paço Municipal, revogadas as disposições 
em contrário e em especial a Portaria nº. 15.755/2019, de 25 
de Junho de 2019. 

 

Tietê, 13 de Novembro de 2019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 16.159/2019. 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

R E S O L V E: 

 

 Artigo 1º - De conformidade  com o Artigo 1º., do 
Capítulo I, combinado com o Anexo II, da Lei Complementar 
nº. 09/2019, de 19 de Junho de 2019, 

 

 Designar o Senhor CARLOS EDUARDO 
ASSUMPÇÃO, RG Nº 19.838.049/SSP/SP, CPF/MF nº. 
203.252.458-94, para exercer, em Comissão, o cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENE, 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
da Prefeitura do Município de Tietê, a partir de 13 de 
Novembro de 2019. 
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 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
será afixada no Paço Municipal e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 13 de Novembro de 2019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 15.160/2019. 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

R E S O L V E: 

 Artigo 1º - De conformidade  com o Artigo 1º., do 
Capítulo I, combinado com o Anexo II, da Lei Complementar 
nº. 09/2019, de 19 de Junho de 2019, 

 

 Designar o Senhor VALTER JOSÉ CONSORTE, RG 
Nº 4.799.957-3SSP/SP, CPF/MF nº. 235.575.678/34, para 
exercer, em Comissão, o cargo de  SECRETÁRIO DE 
NEGÓCIOS JURÍDICOS  da Prefeitura do Município de Tietê, 
a partir de 13 de Novembro de 2019. 

  

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
será afixada no Paço Municipal e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 13 de Novembro de 2019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 16.161/2019. 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

 

 

 

 

R E S O L V E: 

 Artigo 1º - De conformidade  com o Artigo 3º., do 
Capítulo I, combinado com o Anexo II, da Lei Complementar 
nº. 02/2014, de 28 de Fevereiro de 2014, 

 

 Designar o Senhor GEORGE LUIS ORSOLINI 
NICOLOSI, RG Nº 11.447.918/SSP/SP, CPF/MF nº. 
056.448.168-85, para exercer, em Comissão, o cargo de 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E COORDENAÇÃO  da 
Prefeitura do Município de Tietê, a partir de 13 de Novembro 
2019. 

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data 
e será afixada no Paço Municipal e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 13 de Novembro de 2019. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

PORTARIA Nº 16.162/2019. 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

  

R E S O L V E: 

 Artigo 1º - De conformidade  com o Artigo 3º., do 
Capítulo I, combinado com o Anexo II, da Lei Complementar 
nº. 02/2014, de 28 de Fevereiro de 2014, 

 

 Designar o Senhor PEDRO DE PALUDETO PASIN, 
RG Nº 10.593.824-5/SSP/SP, CPF/MF nº. 438.580.158-49,  
para exercer, em Comissão, o cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER  da 
Prefeitura do Município de Tietê, a partir de 13 de Novembro 
2019. 

  

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data 
e será afixada no Paço Municipal e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 13 de Novembro de 2019. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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CÂMARA DOS VEREADORES 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado 

de São Paulo, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2.019 

 

“Confere Medalha Pirapora de Curuçá a senhora MARIA 
APARECIDA CANCIAN GRIGOLON”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

 

  Artigo 1º – Fica conferida “Medalha 
Pirapora de Curuçá” a senhora MARIA APARECIDA 
CANCIAN GRIGOLON, em consideração a seus méritos 
pessoais e relevantes serviços prestados ao município. 

 

  Artigo 2º – A Medalha Pirapora de Curuçá 
será entregue a homenageada oportunamente, em Sessão 
Solene, a qual será marcada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Tietê. 

  Artigo 3º – As despesas com a execução 
do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas 
próprias do Orçamento Vigente. 

 

 Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua afixação nesta Casa Legislativa, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Eu, ___________________, (Robson 
Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de Tietê, o 
digitei. 

 

Tietê, 12 de novembro de 2.019. 

 
                                                                       
 
                        

JOSÉ GERALDO FABRI 
PRESIDENTE 

ADMINISTRAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO 

Extrato do 1º Termo de Aditamento do Contrato nº 
90/2018 
Pregão 43/2018 
Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a 
prorrogação firmada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIETÊ e a empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS CRUZEIRO LTDA-EPP 
Objeto – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS QUE NÃO SÃO REALIZADOS NO 
MUNICÍPIO DE TIETÊ”. 
Valor – R$ 231.900,00 
Prazo – 17/10/2019 a 16/10/2020 
Extrato Ata Registro de Preço nº 99/2019 
Pregão Presencial nº 62/2019 
Processo Administrativo nº 1522/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – Spessoto & Spessoto Ltda 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL BÁSICO DE 
CONSTRUÇÃO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 1.494.298,98 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 100/2019 
Pregão Presencial nº 62/2019 
Processo Administrativo nº 1522/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – DANIEL VIEIRA DE CAMARGO & CIA LTDA 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL BÁSICO DE 
CONSTRUÇÃO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 50.405,40 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 101/2019 
Pregão Presencial nº 62/2019 
Processo Administrativo nº 1522/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – J.A. LOPES ACESSÓRIOS 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL BÁSICO DE 
CONSTRUÇÃO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 13.899,58 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 102/2019 
Pregão Presencial nº 62/2019 
Processo Administrativo nº 1522/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL BÁSICO DE 
CONSTRUÇÃO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 190.205,48 
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Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 103/2019 
Pregão Presencial nº 62/2019 
Processo Administrativo nº 1522/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – ALLPEMA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL BÁSICO DE 
CONSTRUÇÃO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 95.532,61 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 104/2019 
Pregão Presencial nº 63/2019 
Processo Administrativo nº 1523/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – SPESSOTO & SPESSOTO LTDA 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 44.273,84 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 105/2019 
Pregão Presencial nº 63/2019 
Processo Administrativo nº 1523/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – J.A. LOPES ACESSÓRIOS 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 25.357,82 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 106/2019 
Pregão Presencial nº 63/2019 
Processo Administrativo nº 1523/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 3.483,60 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 107/2019 
Pregão Presencial nº 63/2019 
Processo Administrativo nº 1523/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 510,04 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 108/2019 
Pregão Presencial nº 63/2019 
Processo Administrativo nº 1523/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – ALLPEMA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 49.517,76 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 109/2019 

Pregão Presencial nº 63/2019 
Processo Administrativo nº 1523/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E 
CONEXÕES LTDA 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 26.723,85 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 110/2019 
Pregão Presencial nº 63/2019 
Processo Administrativo nº 1523/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – J. E. MATERIAIS PARA SANEAMENTO E 
CONSTRUÇÃO EIRELI 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 58.801,24 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 111/2019 
Pregão Presencial nº 64/2019 
Processo Administrativo nº 1537/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – SPESSOTO & SPESSOTO LTDA 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 133.960,77 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 112/2019 
Pregão Presencial nº 64/2019 
Processo Administrativo nº 1537/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – J. A. LOPES ACESSÓRIOS 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 291.527,94 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 113/2019 
Pregão Presencial nº 64/2019 
Processo Administrativo nº 1537/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 26.137,69 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 114/2019 
Pregão Presencial nº 64/2019 
Processo Administrativo nº 1537/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – ALLPEMA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 116.416,04 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 
Extrato Ata Registro de Preço nº 115/2019 
Pregão Presencial nº 64/2019 
Processo Administrativo nº 1537/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – ELISABETH SILVA AZANHA 
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Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA. 
Valor da Ata de Registro de Preço – R$ 204,60 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 31/10/2019 

ATO DE RETIFICAÇÃO 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 81/2019 

Na publicação veiculada no DOM, no dia 08/11/2019, onde lê-
se “ATO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 81/2019”, leia-se “ATO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2019 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO/PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 83/2019 

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados 
a abertura do Pregão Presencial nº 83/2019, Processo 
Administrativo n° 1722/2019, cujo objeto consiste na 
“Contratação de empresa para a prestação de serviços 
especializados de segurança e medicina do trabalho, com 
vistas à elaboração, implementação, acompanhamento e 
coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde 
e Ocupacional (PCMSO), do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA), do Laudo Técnico das 
Condições Ambientais no Trabalho (LTCAT) e do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP), de acordo com o 
Manual de Orientação do e Social. ”, conforme edital e seus 
anexos.  Abertura: 18 de novembro de 2019. Encerramento: 
29 de novembro de 2019. Horário: 09h00min. O edital e seus 
anexos encontram-se a disposição dos interessados no site 
www.tiete.sp.gov.br. Informações poderão ser obtidas através 
do telefone (15) 3285-8755. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 
Prefeito 

Adjudicação e Homologação 
Dispensa de Licitação nº 1700/2019 
Processo Administrativo nº 1780/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – C. de. L. Scatena Locadora de Veículos 
Objeto – Contratação de empresa especializada para 
transporte de atletas em caráter emergencial. 
Valor Total – R$ 23.556,76 
Data – 11/11/2019 
Extrato do Termo de Contrato nº 95/2019 
Dispensa de Licitação nº 1700/2019 
Processo Administrativo nº 1780/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – C. de. L. Scatena Locadora de Veículos 
Objeto – Contratação de empresa especializada para 
transporte de atletas em caráter emergencial. 
Valor do Contrato – R$ 23.556,76 
Prazo – De 12/11/2019 a 13/12/2019 
Data da assinatura – 11/11/2019 
Adjudicação e Homologação 
Dispensa de Licitação nº 1600/2019 
Processo Administrativo nº 1662/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – Amaury Rodrigues 
Objeto – Locação de imóvel residencial, localizado à Rua 
Pedro Brandolize, nº 65, Bairro Jardim Santa Cruz, Tietê, 
Estado de São Paulo, para instalação e atendimento do 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social.  

Valor Total – R$ 9.600,00 
Data – 01/11/2019 
Extrato do Termo de Contrato nº 93/2019 
Dispensa de Licitação nº 1600/2019 
Processo Administrativo nº 1662/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – Amaury Rodrigues 
Objeto – Locação de imóvel residencial, localizado à Rua 
Pedro Brandolize, nº 65, Bairro Jardim Santa Cruz, Tietê, 
Estado de São Paulo, para instalação e atendimento do 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social.  
Valor Total – R$ 9.600,00 
Prazo – 01/11/2019 a 31/10/2019 
Data da assinatura – 22/10/2019 
Adjudicação e Homologação 
Pregão Presencial nº 70/2019 
Processo Administrativo nº 1586/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – SPESSOTO & SPESSOTO LTDA 
Contratada – J.A. LOPES ACESSÓRIOS 
Contratada – LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI 
Contratada – ALLPEMA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
Contratada – ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA Contratada – MARIO SERGIO CASLINI 
CONSTRUTORA 
Contratada – LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Contratada – E. R. VELANI ELÉTRICA EPP 
Contratada – V.B. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.  
Valor Total – R$ 378.227,61 
Data – 07/11/2019 
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 117/2019 
Pregão Presencial nº 70/2019 
Processo Administrativo nº 1586/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – SPESSOTO & SPESSOTO LTDA 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.  
Valor Total – R$ 3.803,47 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 12/11/2019 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 118/2019 
Pregão Presencial nº 70/2019 
Processo Administrativo nº 1586/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – J.A. LOPES ACESSÓRIOS 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.  
Valor Total – R$ 6.105,26 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 12/11/2019 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 119/2019 
Pregão Presencial nº 70/2019 
Processo Administrativo nº 1586/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.  
Valor Total – R$ 4.887,57 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 12/11/2019 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 120/2019 
Pregão Presencial nº 70/2019 
Processo Administrativo nº 1586/2019 

http://www.tiete.sp.gov.br/
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Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – ALLPEMA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.  
Valor Total – R$ 9.739,99 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 12/11/2019 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 121/2019 
Pregão Presencial nº 70/2019 
Processo Administrativo nº 1586/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO.  
Valor Total – R$ 12.759,29 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 12/11/2019 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 122/2019 
Pregão Presencial nº 70/2019 
Processo Administrativo nº 1586/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – MARIO SERGIO CASLINI CONSTRUTORA 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.  
Valor Total – R$ 49.242,31 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 12/11/2019 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 123/2019 
Pregão Presencial nº 70/2019 
Processo Administrativo nº 1586/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.  
Valor Total – R$ 60.363,41 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 12/11/2019 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 124/2019 
Pregão Presencial nº 70/2019 
Processo Administrativo nº 1586/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – E. R. VELANI ELÉTRICA EPP 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.  
Valor Total – R$ 193.941,19 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 12/11/2019 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 125/2019 
Pregão Presencial nº 70/2019 
Processo Administrativo nº 1586/2019 
Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 
Contratada – V.B. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
Objeto – REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.  
Valor Total – R$ 37.385,12 
Prazo – 12 meses 
Data da assinatura – 12/11/2019 

 

 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO -  02/2019 

  CUIDADOR EM SAÚDE 

ORDEM CLASSIFICAÇÃO NOME RG INSCRIÇÃO CONCURSO 
DT 

HOMOLOGAÇÃO 

NÍVEL SALARIAL, 
ANEXO V LC 

04/2019 
SECRETARIA PORTARIA SITUAÇÃO 

1 9° THAIS  MOREIRA RAMOS  401.963.664 2000405750 02/2019 20/03/2019 "F" SSMP 16.150 NOMEADO 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 5760/2018 – DISPENSA EM RAZÃO 
DO VALOR – CONTRATO N° 16/2018. 
CONTRATADA: IMTRA INSTITUTO DE MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA. 
OBJETO: Nos termos do artigo 57, II da Lei Federal 
8.666/93, fica prorrogado o prazo do contrato por 12 
(doze) meses, iniciando-se em 01 de novembro de 2019 
e findando-se em 31 de outubro de 2020. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas do termo 
de Contrato Originário, principalmente no que tange ao 
valor da prestação mensal afixada. 
Assinatura: 31/10/2019. 
José Roberto Dantas Bordenale, Diretor 
Superintendente – SAMAE. 
____________________________________________ 
 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO – S.A.M.A.E. 
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 01/2019 
Nos termos do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93, 
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE Nº 01/2019 para a 
contratação da empresa Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos, para a prestação de serviços postais, 
aquisição de produtos, encomendas nacionais, pré-
postagem, serviços internacionais, serviços telemáticos, 
certificação digital, caixa postal, carta comercial, MDPB 
(mala direta básica), MDPD (mala direta postal 
domiciliária), impressos e e-DNE GU, no valor global 
estimado de R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta 
reais), concernente ao Procedimento Administrativo nº 
3095/2019. 
José Roberto Dantas Bordenale – Diretor 
Superintendente – Tietê, 29 de outubro de 2019. 
____________________________________________ 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 3095/2019 – INEXIGIBILIADADE N° 
01/2019 – CONTRATO N° 29/2019. 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
OBJETO: prestação de serviços postais, aquisição de 
produtos, encomendas nacionais, pré-postagem, 
serviços internacionais, serviços telemáticos, 
certificação digital, caixa postal, carta comercial, MDPB 
(mala direta básica), MDPD (mala direta postal 
domiciliária), impressos e e-DNE GU. 
Assinatura: 01/11/2019. 
José Roberto Dantas Bordenale, Diretor 
Superintendente – SAMAE. 
____________________________________________ 
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